
 
 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de material para expediente para atender as necessidades do município de 

Lagoa do Piauí-PI e suas secretarias. 

 

 

ATA DA REALIZAÇÃO DO PREGRÃO PRESENCIAL N. 013/2019 
 

 

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove no prédio da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí-PI, reuniu-

se às 08:00 horas, o pregoeiro e sua equipe de apoio, em atendimento as disposições contidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e no 

Decreto n. 5450 de 31 de maio de 2005, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n. 013/2019. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
abriu a sessão pública em atendimentos às disposições contidas no edital. 

              O Pregoeiro deu inicio a sessão, no horário preestabelecido, estando presentes as seguintes licitantes, que foram devidamente CREDENCIADAS:  

 

LICITANTE DADOS DO LICITANTE: REPRESENTANTE 
DADOS DO 

REPRESENTANTE 
AVANÇO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
EIRELI - ME 

CNPJ: 25.204.078/0001-59  
Fone: 86 – 3234-2581 
E-mail: avancodistribuidoraltda@gmail.com  

DENIS GUIMARÃES 
LOPES CPF: 605.752.033-58 

F R SILVA JUNIOR APOIO 
E CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA EIRELI 

CNPJ: 33.260.873/0001-92 
Fone: 86 – 98177-7975 
E-mail:rjapoioadm@gmail.com 

CAMILLA DE SÁ 
JOLVINO SILVA CPF: 008.358.823-06 

R N NASCIMENTO FILHO 
COMÉRCIO - ME 

CNPJ: 02.856.971/0001-63  
Fone: 86 – 3222-1073 
E-mail: rnnonatofilho@gmail.com 

GEORGE SANTOS 
PORTELA CPF: 053.164.533-95 

GENIVAL NUNES ROSA CNPJ: 12.360.497/0001-38  
Fone: 86 – 99846-9541 
E-mail: papelaria-genival@hotmail.com 

GENIVAL NUNES 
ROSA CPF: 504.108.143-34 

 

As empresas presentes estavam devidamente credenciadas, com exceção á empresa F R SILVA JUNIOR APOIO E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EIRELI, que não apresentou o item do ato 

convocatório 2.4. - CADASTRO  NACIONAL  DE EMPRESAS  INIDONEAS  E  SUSPENSAS/CGU, a referida empresa solicitou que fosse constado em ata o texto do item 2.42 do edital “Empresa que 
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conste na consulta ao CADASTRO  NACIONAL  DE EMPRESAS  INIDONEAS  E  SUSPENSAS/CGU disponível  no sítio  Portal  Transparência  da Controladoria Geral da União (CGU) da  licitante  

classificada  provisoriamente  em  1º  lugar,  para  verificação  da  existência  de registros  impeditivos  no  que  diz  respeito  a  sanções  aplicadas  na  esfera  federativa.  Caso a licitante esteja 

inscrita nesse Cadastro, será inabilitada pelo Pregoeiro. (Portaria  CGU-  Controladoria  Geral  da União nº 516, de 15/03/2010 combinada com o  Acórdão 1793/2011 – Plenário), devendo apresentar 

o termo da consulta no ato do credenciamento” 

 

O credenciamento encerrou-se às 08h35min, após o término não mais foi admitida a participação de novos licitantes.  

Ato contínuo foram recebidos rubricados todos os envelopes (Envelope nº. 1 – Proposta de Preços e Envelope nº. 2 – Habilitação ou Documentos Habilitatórios) das 
empresas presentes. Aberto primeiramente o envelope das propostas, sendo por todos rubricados, passando à análise de aceitabilidade da mesma, a proposta da licitante 
F R SILVA JUNIOR APOIO E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EIRELI não cumpriu com os requisitos editalícios, ferindo 5.1.c), deixando assim sua proposta inabilitada para fase de lances 

 

 
LOTE ÚNICO 
 

EMPRESA 
VALOR DA 
PROPOSTA  
LOTE ÚNICO 

LANCE 1/ 
DESCONTO 

LANCE 2/ 
DESCONTO 

LANCE 3/ 
DESCONTO 

MATERIAL EXPEDIENTE 

AVANÇO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
EIRELI - ME 

571.722,14 
DECLINOU   

F R SILVA JUNIOR APOIO 
E CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA EIRELI 

541.961,28 
   

R N NASCIMENTO FILHO 
COMÉRCIO - ME 

329.572,80   298.000,00 293.000,00 282.000,00 

GENIVAL NUNES ROSA 303.056,00 295,000,00 291.000,00 281.000,0 

 



 
 

 

 
LANCE 4/ 
DESCONTO 

LANCE 5/ 
DESCONTO 

LANCE 6/ 
DESCONTO 

DECLINOU   

   

  275.000,00 230.000,00 DECLINO 

274.900,00 229.090,00  

 
 
 
Ato contínuo foi dado inicio a abertura dos envelopes de habilitação, onde se constatou que a empresa GENIVAL NUNES ROSA,  não cumpriu os requisitos editalícios, 

passando a ser inabilitada, abrindo-se o envelope de habilitação da segunda colocada na fase de lances R N NASCIMENTO FILHO COMÉRCIO - ME,  onde a mesma cumpriu todas as 
exigências edilícias, declarada vencedora. 

 
Dessa forma, a empresa comprometeu-se a enviar a proposta readequada no prazo de dois dias úteis. 

Nada mais havendo a tratar o pregoeiro deu por encerrada a sessão e determinou que fosse lavrado a presente ata que depois de lida e achada conforme vai assinada pelo Pregoeiro e 
membro da Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
 

 

 

____________________________________ 

Pregoeiro 

 
        ____________________________________ 

Secretário 

 

____________________________________ 

Membro 
 

 


